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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL Nº 01/2013 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
contrato celebrado com a FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, faz saber que realizará em locais, datas e horários a serem 
oportunamente divulgados, CONCURSO PÚBLICO para provimento de Cargos pertencentes ao seu Quadro de Pessoal, o qual será 
regido de acordo com as Instruções Especiais estabelecidas neste Edital. 

 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas deste Edital.  
1.2  O Concurso destina-se ao provimento de cargos vagos do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, 

distribuídos conforme o Capítulo 2 deste Edital, e dos cargos que vierem a vagar ou forem criados durante o prazo de validade 
previsto neste Edital. 

1.3 A descrição das atribuições básicas dos Cargos/Áreas/Especialidades consta no Capítulo 2 deste Edital. 
1.4  Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia reger-se-ão 

pelas normas constitucionais aplicáveis, bem como pelo teor da legislação pertinente, em especial das Leis nº 8.112/1990, Lei nº 
8.666/1993, Decreto federal nº 3.298/1999,Resolução TSE nº 21.899/2004 e suas alterações posteriores. 

1.5  A jornada de trabalho para os cargos do presente Concurso é de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvados os casos 
especificados em legislação própria. 

1.6  A lotação dos aprovados dar-se-á: 
a) para os cargos de Analista Judiciário – Área Judiciária e Técnico Judiciário – Área Administrativa: na Secretaria do TRE ou Zonas 

Eleitorais; 
b) para o cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa: na Secretaria do TRE; 
c) para o cargo de Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Odontologia: na Secretaria do TRE. 

1.7  O Conteúdo Programático consta no Anexo I deste Edital. 
 

II. DOS CARGOS/DAS ATRIBUIÇOES DOS CARGOS 
 
2.1  Os códigos de opção, os Cargos/Áreas/Especialidades, a escolaridade/pré-requisitos, o número de vagas, o número de vagas 

reservadas aos candidatos com deficiência, o valor da inscrição e a remuneração são os estabelecidos a seguir: 
Ensino Superior Completo  
– Valor da Inscrição: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) 

Código 
de 

Opção 
Cargo/Área/Especialidade 

Escolaridade/Pré-requisitos 
(a serem comprovados no ato da 

posse) 

Nº de 
Vagas(1) 

Nº de Vagas 
Reservadas 

aos Candidatos 
com  

Deficiência(2) 

Vencimentos 
R$(3) 

A01 Analista Judiciário – Área Judiciária 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Direito, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC). 

05 1 8.276,42 

B02 
Analista Judiciário – Área 
Administrativa – Especialidade 
Contabilidade  

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Ciências 
Contábeis, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC) e 
registro no Conselho Regional da 
categoria. 

Cadastro de 
Reserva(4) 

- 8.276,42 

C03 
Analista Judiciário – Área Apoio 
Especializado – Especialidade 
Odontologia 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Odontologia, 
fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC) 
e registro no Conselho Regional da 
categoria. 

01 - 8.739,78 

Notas:  
(1) Número de vagas, incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência. 
(2) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 
(3) Vencimento + gratificação de atividade judiciária (GAJ) + Vantagem Pecuniária Individual (VPI) + Aux. Alimentação. 
(4) Cadastro de reserva: vagas que surgirem ou forem criadas no período de validade do Concurso. 
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Ensino Médio Completo 
– Valor da Inscrição: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) 

Código 
de 

Opção 
Cargo/Área/Especialidade 

Escolaridade/Pré-requisitos 
(a serem comprovados no ato da 

posse) 

Nº de 
Vagas(1) 

Nº de Vagas 
Reservadas 

aos 
Candidatos 

com  
Deficiência(2) 

Vencimentos
R$(3) 

D04 Técnico Judiciário – Área Administrativa 

Certificado, devidamente registrado, 
de conclusão de curso de ensino 
médio (antigo segundo grau) ou 
curso técnico equivalente, expedido 
por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). 

07 01 5.345,03 

Notas: 
(1) Número de vagas, incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência. 
(2)  Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo V deste Edital. 
(3)  Vencimento + gratificação de atividade judiciária (GAJ) + Vantagem Pecuniária Individual (VPI) + Aux. Alimentação. 
 
2.2 Descrição sumária das atribuições dos cargos: 

a) Analista Judiciário - Área Judiciária: executar 
atividades privativas de bacharel em Direito 
relacionadas com processamento de feitos e apoio a 
julgamentos. 

b) Analista Judiciário – Área Administrativa – 
Especialidade Contabilidade: executar atividades de 
nível superior relacionadas com análise contábil e 
auditoria. 

c) Analista Judiciário - Área apoio Especializado – 
Especialidade Odontologia: executar atividades de 
nível superior relacionadas com diagnóstico e 
tratamento odontológico. 

d) Técnico Judiciário -  Área Administrativa: 
executar atividades de nível médio, relacionadas 
com as funções de administração de recursos 
humanos, materiais e patrimoniais, orçamentários e 
financeiros, controle interno, bem como as de 
desenvolvimento organizacional e suporte técnico e 
administrativo às unidades organizacionais e, 
ainda, execução de tarefas de apoio à atividade 
judiciária. 

 
III. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS 

CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES 
 
3.1  O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital 

será investido no Cargo/Área/Especialidade se atender às 
seguintes exigências, na data da posse: 
a)  ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em 

condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no 
caso de ser português, comprovar a condição de 
igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do art. 
12, § 1º, da Constituição da República; 

b)  ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c)  gozar dos direitos políticos; 
d)  estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e)  estar em dia com os deveres do Serviço Militar para os 

candidatos do sexo masculino; 
f)  possuir os documentos comprobatórios da escolaridade 

e pré-requisitos constantes no Capítulo 2 e os 
documentos constantes no item 13.7 do Capítulo 13 
deste Edital; 

g)  ter aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do Cargo/Área/Especialidade; 

h)  não haver sofrido, no exercício da função pública, as 
penalidades previstas no Art. 137 e seu parágrafo único, 
da Lei nº 8.112/1990 e alterações; 

i)  não pertencer a diretório de partido político ou exercer 
qualquer atividade partidária (Art. 366, do Código 
Eleitoral); 

j)  não haver sido condenado em sentença criminal com 
trânsito em julgado que comine pena impeditiva do 
exercício da função pública, nos últimos 5 (cinco) anos. 

3.2  O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos 
enumerados no item 3.1 deste Capítulo perderá o direito à 
investidura no referido Cargo/Área/Especialidade. 

3.3 O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecido 
no presente Edital será nomeado, em caráter efetivo, para 
investidura em classe e padrão inicial do Cargo/Área/ 
Especialidade para o qual concorreu. 

 
IV. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
4.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato 

deverá recolher o valor de inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidos para o Concurso. 

4.2 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, via Internet, 
no período de 10h do dia 03/10/2013 às 14h do dia 
23/10/2013 (horário de Brasília), de acordo com o item 4.3 
deste Capítulo, devendo o pagamento em espécie da GRU-
Simples ser efetivado junto ao Banco do Brasil, até o dia 
18/10/2013, durante o horário de expediente bancário. 

4.3 Para inscrever-se, via Internet, o candidato deverá acessar 
o endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) durante o período das 
inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso 
Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 
4.3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher 

o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela 
Internet. 

4.3.2 No ato da inscrição, após preenchido o formulário, 
automaticamente será gerado o boleto da GRU (Guia 
de Recolhimento da União) para pagamento do valor 
de inscrição a favor do Tesouro Nacional, por 
intermédio do Banco do Brasil.  

4.3.3 Efetuar o pagamento da importância referente à 
inscrição, conforme o Cargo/Área/Especialidade 
escolhido, mediante Guia de Recolhimento da União 
(GRU-SIMPLES), exclusivamente no Banco do Brasil 
S/A, gerada no próprio site da Fundação Carlos 
Chagas, tendo como favorecido a Unidade Gestora - 
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, de acordo 
com as instruções constantes no endereço eletrônico, 
até a data limite para pagamento estabelecido no item 
4.2, no valor de: 
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- R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) para os cargos 
de Analista Judiciário, todas as áreas e 
especialidades. 

- R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para o cargo 
de Técnico Judiciário – Área Administrativa. 

4.3.3.1 O pagamento do valor da inscrição deverá 
necessariamente ser feito em espécie. 

4.3.4 Somente serão processadas as inscrições 
preenchidas corretamente e cujo recolhimento do 
valor da inscrição seja confirmado pelo Banco do 
Brasil. 

4.3.5 O candidato somente terá sua inscrição efetivada se 
forem realizados todos os procedimentos previstos no 
item 4.3 e subitens deste Capítulo.  

4.3.6 É dever do candidato manter sob sua guarda cópia do 
Requerimento de Inscrição e da GRU-SIMPLES paga, 
inclusive quando da realização das provas, de 
maneira a dirimir eventuais dúvidas. 

4.3.7 A partir de 28/10/2013, o candidato poderá conferir, 
no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, 
se os dados da inscrição efetuada pela Internet foram 
recebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com o 
Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da 
Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 
3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, 
das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para verificar 
o ocorrido. 

4.3.8 Serão tornadas sem efeito as solicitações de 
inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após a 
data estabelecida no item 4.2 deste Capítulo, não 
sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da 
importância paga após a data de encerramento das 
inscrições. 

4.3.9 Não será aceito pedido de devolução do pagamento 
do valor da inscrição, ainda que superior ou em 
duplicidade. 

4.3.10 O candidato inscrito não deverá enviar cópia do 
documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais 
no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

4.3.11 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional 
Eleitoral de Rondônia não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições via Internet não recebidas 
por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 

4.3.12 O descumprimento das instruções para inscrição 
implicará a sua não efetivação. 

4.4 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário de 
Inscrição o Código da Opção de Cargo/Área/Especialidade, 
conforme o Capítulo 2 deste Edital e da barra de opções do 
Formulário de Inscrição via Internet. 

4.5 Ao inscrever-se no Concurso é recomendado ao candidato 
observar atentamente as informações sobre a aplicação das 
provas (Capítulo 7, item 7.1) uma vez que só poderá 
concorrer a um Cargo/Área/ Especialidade por período de 
aplicação. 
4.5.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição para 

o mesmo período de aplicação das provas, terá 
somente a última inscrição validada. Não sendo 
possível identificar a última inscrição efetivada, todas 
poderão ser canceladas. 
4.5.1.1 O cancelamento das inscrições terá como 

base os procedimentos descritos abaixo: 
a) as datas em que forem efetivados os 

pagamentos dos boletos bancários; 
b) para boletos bancários com a mesma 

data de pagamento, será considerado o 
último número do pedido registrado em 
cada boleto bancário. 

4.5.2 Será assegurado aos candidatos inscritos para mais 
de um Cargo/Área/Especialidade, em turnos distintos, 
a realização das provas no mesmo local. 

4.6 As informações prestadas no Formulário de Inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 
e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que não preencher o documento 
oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos. 

4.7 Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para 
alteração de opção de Cargo/Área/Especialidade, bem como 
não haverá devolução da importância paga em hipótese 
alguma. 

4.8 Não serão aceitas inscrições isentas do pagamento do valor 
da inscrição, com exceção ao cidadão amparado pelo 
Decreto Federal nº 6.593/2008, que comprove estar inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico, e renda familiar mensal igual ou inferior 
a três salários mínimos ou renda familiar per capita de até 
meio salário mínimo mensal, conforme o referido Decreto. 
4.8.1 A comprovação no Cadastro Único para Programas 

Sociais será feita pela indicação do Número de 
Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados 
no Requerimento de Isenção via Internet. 

4.8.2 Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos 
brutos auferidos por todos os membros da família e 
renda familiar per capita a divisão da renda familiar 
pelo total de indivíduos da família. 

4.8.3 A veracidade das informações prestadas pelo 
candidato, no Requerimento de Isenção, será 
consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, 
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. 

4.9 Para solicitar a isenção de pagamento do valor da 
inscrição, de que trata o item anterior, o candidato deverá 
efetuar a inscrição isenta conforme os procedimentos a 
seguir: 
a) acessar  no período de 10 horas do dia 03/10/2013 às 14 

horas do dia 07/10/2013, observado o horário de Brasília, o 
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) e os links referentes ao 
Concurso Público, ler e aceitar o requerimento para 
inscrição isenta de pagamento; 

b) indicar o Número de Identificação Social – NIS, além dos 
dados solicitados no requerimento de inscrição isenta, via 
Internet. 

4.10 As informações prestadas no requerimento de isenção 
serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil e criminalmente pelo teor das 
afirmativas. 

4.11 Não será concedida isenção de pagamento do valor de 
inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar documentos. 

4.12 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 
83.936/1979. 
4.12.1 A qualquer tempo poderão ser realizadas 

diligências relativas à situação declarada pelo 
candidato, deferindo-se ou não seu pedido. 

4.13 A partir do dia 11/10/2013 o candidato deverá verificar no 
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) os resultados da análise das 
inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, 
observados os motivos de indeferimento. 

4.14 O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento 
do valor da inscrição deferida terá sua inscrição validada, 
não gerando boleto para pagamento de inscrição. 

4.15 O candidato que tiver sua inscrição isenta do valor de 
inscrição indeferida poderá apresentar recurso no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis após a publicação da relação de 
inscrições indeferidas no site da Fundação Carlos Chagas.  
4.15.1 Após a análise dos recursos será divulgada no site da 

Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) 
a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  

4.16 Os candidatos que tiverem suas inscrições isentas do valor 
da inscrição indeferidas, após recursos, e que queiram 
participar do certame, deverão gerar a GRU-SIMPLES por 
meio do site da Fundação Carlos Chagas e efetivar seu 
pagamento até a data limite de pagamento de inscrição 
23/10/2013. 
4.16.1 O candidato que não regularizar sua inscrição por 

meio do pagamento da GRU-SIMPLES terá o 
pedido de inscrição invalidado. 

4.17 O Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia e a Fundação 
Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para prestar as provas do 
Concurso. 

4.18 Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa 
eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não as especificadas neste Edital. 

4.19 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

4.20 O candidato sem deficiência que necessitar de condição 
especial para realização da prova deverá solicitá-la até o 
término das inscrições, via Sedex ou Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas 
(Coordenação de Execução de Projetos – Ref.: 
Solicitação/Concurso Público – TRE – RONDÔNIA – Av. 
Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – São Paulo 
– SP – CEP 05513-900).  
4.20.1 O candidato que não o fizer até o término das 

inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá 
não ter a condição atendida.  

4.20.2 O atendimento às condições solicitadas ficará 
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

4.21 A lactante que necessitar amamentar durante a realização 
das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o 
requeira, observando os procedimentos constantes a 
seguir, para adoção das providências necessárias. 
4.21.1 A lactante deverá encaminhar sua solicitação, até 

o término das inscrições, via Sedex ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento (AR), à 
Fundação Carlos Chagas (Coordenação de 
Execução de Projetos – Ref.: 
Solicitação/Concurso Público – TRE–RO – Av. 
Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – 
São Paulo – SP – CEP 05513-900). 

4.21.2 A criança deverá estar acompanhada de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 
indicado pela candidata) e permanecer em 
ambiente reservado. 

4.21.3 Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata. 

4.21.4 Nos horários previstos para amamentação, a 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

4.21.5 Na sala reservada para amamentação ficarão 
somente a lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer 
outras pessoas que tenham grau de parentesco 
ou de amizade com a candidata. 

 
V. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA 
 
5.1 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal, no artigo 37 do Decreto Federal 

nº 3.298/1999, é assegurado o direito de inscrição para os 
cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

5.2  Em obediência ao disposto no Decreto nº 5.296/2004, 
Decreto nº 3.298/1999, artigo 5º, § 2º, ser-lhes-á 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no 
prazo de validade do Concurso, para cada Cargo/Área/ 
Especialidade. 
5.2.1 O primeiro candidato com deficiência classificado no 

Concurso Público será nomeado para ocupar a quinta 
vaga aberta, enquanto os demais serão nomeados a 
cada intervalo de vinte cargos providos (§ 3º do artigo 
12 da Resolução TSE nº 21.899/2004). 

5.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, e na 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.3.1 Não constitui obstáculo à inscrição ou ao exercício 

das atribuições pertinentes ao Cargo/Área/ 
Especialidade a utilização de material tecnológico ou 
de uso habitual por parte dos candidatos com 
deficiência. 

5.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, 
particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos.  
5.4.1  Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, 

deverão ser requeridos por escrito, durante o período 
das inscrições, via Sedex ou Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos 
Chagas. 

5.4.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito 
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

5.5 No ato da inscrição o candidato deverá declarar ser pessoa 
com deficiência e especificá-la. Para tanto, deverá 
encaminhar, durante o período de inscrições, via Sedex ou 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), à 
Fundação Carlos Chagas (Coordenação de Execução de 
Projetos – Ref.: Laudo Médico – Concurso Público do 
TRE/RO – Av. Professor Francisco Morato, 1565, Jardim 
Guedala – São Paulo – SP – CEP 05513-900), 
considerando, para este efeito, a data da postagem, os 
documentos a seguir: 
a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) 

expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 
de adaptação da sua prova, informando, também, o seu 
nome, documento de identidade (RG), número do CPF 
e opção de Cargo/Área/Especialidade; 

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de 
prova especial em Braile, ou Ampliada, ou leitura de 
sua prova, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
por escrito, até o término das inscrições, 
especificando o tipo de deficiência; 

c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar 
do atendimento do intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na 
letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito, até o término das inscrições; 

d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para realização das provas, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, 
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deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o 
término das inscrições, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência. 

e) O candidato com deficiência física, que necessitar 
de atendimento especial, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item. 
Deverá solicitar, por escrito, até o término das 
inscrições, mobiliário adaptado e espaços 
adequados para a realização da prova, 
designação de fiscal para auxiliar no manuseio 
das provas discursivas e transcrição das 
respostas, salas de fácil acesso, banheiros 
adaptados para cadeira de rodas etc, 
especificando o tipo de deficiência. 

5.5.1 Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que 
solicitarem prova especial em Braile serão 
oferecidas provas nesse sistema e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, 
no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se de soroban. 

5.5.2 Aos candidatos com deficiência visual (baixa 
visão) que solicitarem prova especial Ampliada 
serão oferecidas provas nesse sistema. 
5.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da 

fonte de sua prova Ampliada, entre 18, 24 
ou 28. Não havendo indicação de 
tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 24. 

5.5.3 Os candidatos com deficiência visual (cegos ou 
baixa visão), que solicitarem prova especial por 
meio da utilização de software, deverão indicar 
um dos relacionados a seguir:  
5.5.3.1 Dos Vox (sintetizador de voz); 
5.5.3.2 Jaws (Leitor de Tela); 
5.5.3.3 ZoomText (Ampliação ou Leitura). 

5.5.4 Na hipótese de verificarem-se problemas técnicos 
no computador e/ou software mencionados no 
item 5.5.3, será disponibilizado ao candidato sua 
prova especial por meio da Leitura de sua prova. 

5.6 Os candidatos que, dentro do prazo do período das 
inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 
no item 5.5 e seus subitens serão considerados como 
pessoas sem deficiência e não terão a prova e/ou 
condições especiais atendidas, seja qual for o motivo 
alegado. 

5.7 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá 
declarar estar ciente das atribuições do 
Cargo/Área/Especialidade pretendido e que, no caso de 
vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições e ter analisada a 
compatibilidade entre a deficiência que apresenta e o 
desempenho daqueles por equipe multiprofissional para 
fins de habilitação no estágio probatório. 
5.7.1 O candidato com deficiência deverá declarar, 

quando da inscrição, se deseja concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência.  

5.8 O candidato com deficiência que desejar concorrer às 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência 
deverá encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 
5.5 deste Capítulo. 

5.9 O candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme instruções constantes deste 
Capítulo não poderá impetrar recurso em favor de sua 
condição. 

5.10 O candidato com deficiência, se classificado na forma 
do Capítulo 10, além de figurar na lista de 
classificação por Cargo/Área/Especialidade, terá seu 
nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência, por Cargo/Área/Especialidade. 

5.11 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, 
quando convocado, deverá munido de documento de 
identidade original, submeter-se à avaliação a ser 
realizada por equipe multiprofissional indicada pela 
Fundação Carlos Chagas, objetivando verificar se a 
deficiência se enquadra na previsão do art. 4º, e seus 
incisos do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), nos termos dos artigos 37 e 43 do 
referido Decreto, observadas as seguintes 
disposições: 
5.11.1 A avaliação de que trata este item, de caráter 

terminativo, será realizada por equipe prevista 
pelo art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações.  

5.11.2 A avaliação ficará condicionada à 
apresentação, pelo candidato, de documento 
de identidade original e terá por base o Laudo 
Médico encaminhado no período das 
inscrições, conforme item 5.5 deste Capítulo, 
atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças – CID, bem como a provável causa 
da deficiência.  

5.11.3 Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à 
avaliação tratada no item 5.11. 

5.11.4 Se a deficiência do candidato não se enquadrar 
na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, ele 
será classificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos. 

5.11.5 A Equipe multiprofissional avaliará a 
compatibilidade entre as atribuições do 
Cargo/Área/ Especialidade e a deficiência do 
candidato durante o estágio probatório. 

5.12 As vagas que surgirem e que não forem providas por 
falta de candidatos com deficiência, por reprovação no 
Concurso ou na perícia médica, serão preenchidas 
pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem classificatória. 

5.13 A não observância, pelo candidato, de qualquer das 
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito 
a ser admitido para as vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência. 

5.14 O laudo médico apresentado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido. 

5.15 No decorrer do estágio probatório será exonerada a 
pessoa com deficiência, quando verificada a 
incompatibilidade de sua deficiência com as 
atribuições do cargo. 
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VI. DAS PROVAS 
 
6.1 O concurso constará das seguintes provas, número de questões, respectivos pesos, duração e caráter: 
 

Cargo/Área/Especialidade Provas 
Nº de 

Questões 
Peso Duração da Prova Caráter 

Analista Judiciário - 
Área Judiciária 

 
 

Conhecimentos Básicos 
 
 

 
 

20 

 
 

1 

4 horas e 30 minutos 
Eliminatório e 
Classificatório 

 
 
Conhecimentos Específicos 

 
 

40 

 
 

3 

 
 

Discursiva – Redação 
 
 

 
 
- 

 
 

2 

Analista Judiciário - 
Área Administrativa 
Especialidade Contabilidade 

 
 

Conhecimentos Básicos 
 
 

 
 

20 

 
 

1 

4 horas e 30 minutos 
Eliminatório e 
Classificatório 

 
 

Conhecimentos Específicos 
 
 

 
 

40 

 
 

3 

 
 

Discursiva – Redação 
 
 

 
 
- 

 
 

2 

Analista Judiciário - 
Área Apoio Especializado 
Especialidade Odontologia 

 
 

Conhecimentos Básicos 
 
 

 
 

20 

 
 

1 

4 horas e 30 minutos 
Eliminatório e 
Classificatório 

 
 

Conhecimentos Específicos 
 
 

 
 

40 

 
 

3 

 
 

Discursiva – Redação 
 
 

 
 
- 

 
 

2 

Técnico Judiciário - 
Área Administrativa 

 
 

Conhecimentos Básicos 
 
 

 
 

20 

 
 

1 

3 horas e 30 minutos 
Eliminatório e 
Classificatório  

 
Conhecimentos Específicos 

 
 

 
 

40 

 
 

3 

 
 
6.2 As provas de Conhecimentos Básicos e de Conhecimentos Específicos constarão de questões objetivas de múltipla escolha e 

versarão sobre assuntos dos programas constantes no Anexo I deste Edital. 
6.3 A prova Discursiva - Redação para os cargos de Analista Judiciário - Área Judiciária, Analista Judiciário – Área Administrativa – 

Especialidade Contabilidade e Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Odontologia será realizada no 
mesmo dia e período das Provas Objetivas, conforme disposto no Capítulo 9 deste Edital. 

 
VII. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 

7.1 A aplicação das Provas está prevista para o dia 
17/11/2013, na Cidade de Porto Velho - RO, conforme  

opção de cargo/área/especialidade indicada pelo candidato no 
Formulário de Inscrição, nos seguintes períodos: 

7.1.1 No período da MANHÃ: para o Cargo/Área de 
Técnico Judiciário – Área Administrativa. 
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7.1.2 No período da TARDE: para os Cargos/Áreas/ 
Especialidades de Analista Judiciário – Área 
Judiciária, Analista Judiciário – Área 
Administrativa – Especialidade Contabilidade e 
Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – 
Especialidade Odontologia.  

7.1.3 Caso o número de candidatos inscritos exceda a 
oferta de lugares adequados existentes nos colégios 
localizados na Cidade de Porto Velho - RO, a 
Fundação Carlos Chagas poderá alocá-los em 
cidades próximas a determinada para aplicação das 
provas, não assumindo qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos. 

7.1.4 A aplicação das provas na data prevista dependerá 
da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

7.2 A confirmação da data e as informações sobre horários e 
locais serão divulgadas oportunamente por meio de Edital 
de Convocação para Provas a ser publicado no Diário 
Oficial da União por meio de Aviso, no endereço 
www.concursosfcc.com.br e por meio de Cartões 
Informativos que serão encaminhados aos candidatos por 
correio eletrônico (e-mail). Para tanto, é fundamental que 
o endereço eletrônico constante no Formulário de 
Inscrição esteja completo e correto. 
7.2.1 A Fundação Carlos Chagas não se responsabilizará 

pelo envio de cartões informativos de candidatos 
cujos endereços indicados no Formulário de 
Inscrição estejam incorretos ou incompletos. 

7.2.2 A comunicação por meio do cartão acima referido é 
meramente informativa. O candidato deverá 
acompanhar no Diário Oficial da União e no site da 
Fundação Carlos Chagas a publicação do Edital de 
Convocação para realização das provas. 

7.2.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao 
candidato, que venha a ser extraviada ou, por 
qualquer motivo, não recebida, não desobriga o 
candidato do dever de consultar o Edital de 
Convocação para Provas. 

7.3 O candidato que não receber, no endereço eletrônico 
indicado no Formulário de Inscrição, o Cartão Informativo até 
o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, dias úteis, 
das 10 às 16 horas (horário de Brasília) ou consultar o site 
da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br. 

7.4 Ao candidato só será permitida a realização das provas na 
respectiva data, no local e nos horários definidos no Cartão 
Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas. 

7.5 Eventuais erros de digitação verificados no Cartão 
Informativo enviado ao candidato, ou erros observados nos 
documentos impressos, entregues ao candidato no dia da 
realização das provas, quanto a nome, número de 
documento de identidade, sexo, data de nascimento, 
endereço e critério de desempate deverão ser corrigidos por 
meio do site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções 
constantes da página do Concurso, até o terceiro dia útil 
após a aplicação das Provas. 
7.5.1 Dados referentes aos critérios de desempate poderão 

ser corrigidos, somente, até o terceiro dia útil após a 
aplicação das Provas Objetivas. 

7.5.2 O link para correção somente será disponibilizado no 
primeiro dia útil após a aplicação das provas. 

7.5.3 O candidato que não solicitar as correções dos dados 
pessoais nos termos do item 7.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de 
sua omissão. 

7.6 Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de 
Cargo/Área/Especialidade e/ou à condição de candidato 

com deficiência, no Cartão Informativo, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, de segunda 
à sexta-feira úteis, das 10 às 16 horas (horário de 
Brasília),pelo telefone (0XX11) 3723-4388. 
7.6.1 A alteração de opção de Cargo/Área/Especialidade 

somente será processada na hipótese de o dado 
expresso pelo candidato em seu Formulário de 
Inscrição ter sido transcrito erroneamente para o 
Cartão Informativo e disponível no site da Fundação 
Carlos Chagas. 

7.6.2 O candidato que não entrar em contato com o SAC no 
prazo mencionado será o exclusivo responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

7.7 Somente será admitido à sala de provas o candidato que 
estiver portando documento de identidade original que bem o 
identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas por Secretarias de Segurança Pública, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe que, por força de Lei Federal, valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, 
CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte 
atualizado; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na 
forma da Lei nº 9.503/1997), bem como carteiras funcionais 
do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade. 
7.7.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: 

certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade. 

7.7.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

7.7.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta dados, de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio. 

7.7.4 A identificação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à 
condição de conservação do documento e/ou à 
própria identificação. 

7.8 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
7.8.1 O candidato não poderá alegar desconhecimentos 

quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência. 

7.8.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja 
o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

7.9 Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial, dos 
próprios candidatos – bem como sua autenticidade, será 
solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, 
a autenticação digital das Folhas de Respostas 
personalizadas e assinatura, em campo específico, por três 
vezes.  
7.9.1 A autenticação digital e as assinaturas dos candidatos 

na Folha de Respostas visa a atender o disposto no 
item 14.9 do Capítulo 14. 

7.10 Nas provas o candidato deverá assinalar as respostas na 
Folha de Respostas personalizada, único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da 
Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas na capa do Caderno de 
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Questões personalizado. Em hipótese alguma haverá 
substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
7.10.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente na Folha de Respostas serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

7.10.2 O candidato deverá conferir os seus dados 
pessoais impressos na Folha de Respostas, em 
especial seu nome, número de inscrição, número 
do documento de identidade e opção de 
Cargo/Área/Especialidade. 

7.11 O candidato deverá comparecer ao local designado 
munido de caneta esferográfica de tinta preta de material 
transparente, lápis preto nº 2 e borracha. 
7.11.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na 

Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta de material 
transparente ou reforça-los com grafite na cor 
preta, se necessário. 

7.11.2  Não serão computadas questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

7.11.3 Durante a realização das provas, não será 
permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações. 

7.12 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos 
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento incorreto e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas. 
7.12.1 Por medida de segurança os candidatos deverão 

deixar as orelhas totalmente descobertas, à 
observação dos fiscais de sala, durante a 
realização das provas. 

7.13 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-

se qualquer tolerância; 
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo 

alegado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento 

do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma 

hora do início das provas; 
g)  fizer anotação de informações relativas às suas 

respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio, que não o fornecido pela Fundação Carlos 
Chagas no dia da aplicação das provas; 

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de 
Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais 
não permitidos; 

i) estiver portando armas, mesmo que possua o 
respectivo porte; 

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das 
provas; 

k) não devolver integralmente o material recebido; 
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não 
permitido ou máquina calculadora ou similar; 

m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 
eletrônico ou de comunicação (telefone celular, relógios 
de qualquer espécie, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros 
equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares; 

n)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido. 

7.14 O candidato ao ingressar no local de realização das provas 
deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que 
esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme 
estejam nos modos de vibração e silencioso. 
7.14.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das 

provas, não levar nenhum dos aparelhos indicados na 
alínea “m”. Caso seja necessário o candidato portar 
algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão 
ser acondicionados, no momento da identificação, em 
embalagem específica a ser fornecida pela Fundação 
Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo 
permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 
aplicação da prova. 

7.15 Poderá, também, ser excluído do Concurso, o candidato 
que estiver utilizando ou portando em seu bolso, bolsas, 
sacolas, mochilas e similares os aparelhos eletrônicos 
indicados nas alíneas “l” e “m”, deste capítulo, após o 
procedimento estabelecido no subitem 7.14. 

7.16 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: 
bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, 
óculos escuros e protetores auriculares, serão 
acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, 
onde deverão permanecer até o término da prova.  
7.16.1 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia não se responsabilizarão 
por perda ou extravio de documentos, objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos no local de 
realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

7.17 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, 
juntamente com a Folha de Respostas, o Caderno de 
Questões personalizado. 

7.18 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome 
do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de 
Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá à 
inclusão do candidato, mediante a apresentação da 
comprovação de pagamento, com o preenchimento de 
formulário específico. 
7.18.1 A inclusão de que trata o item 7.18 será realizada 

de forma condicional e será analisada pela 
Fundação Carlos Chagas, na fase do Julgamento 
das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar 
a pertinência da referida inscrição. 

7.18.2 Constatada a improcedência da inscrição de que 
trata o item 7.18, a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

7.19 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no 
momento de romper-se o lacre das caixas de provas 
mediante termo formal e na presença de 3 (três) 
candidatos nos locais de realização das provas. 

7.20 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, 
na remota hipótese de serem verificadas falhas de 
impressão, o Coordenador do Colégio, antes do início da 
prova, diligenciará no sentido de: 
a)  substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b)  proceder, em não havendo número suficiente de 

Cadernos para a devida substituição, a leitura dos itens 
nos quais ocorreram as falhas, usando, para tanto, um 
Caderno de Questões completo; 

c)  estabelecer, após consultar o Plantão da Fundação 
Carlos Chagas, prazo para reposição do tempo usado 
para regularização do Caderno, caso se verifique a 
ocorrência após o início da prova.  

7.21 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será 
anulada e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso. 
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7.22 Não haverá, por qualquer motivo prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 

7.23 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora 
do dia, local e horário determinados. 

7.24 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos 
autorais adquiridos, não serão fornecidos  exemplares dos 
Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de 
direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público. O candidato deverá consultar o site 
www.concursosfcc.com.br no primeiro dia útil, após a 
aplicação das provas, para tomar conhecimento da(s) 
data(s) prevista(s) para divulgação do(s) gabarito(s), das 
questões das provas e/ou do(s) resultado(s). 
7.24.1 As questões das Provas Objetivas ficarão 

disponíveis no site www.concursosfcc.com.br até o 
último dia para interposição de recursos referentes 
ao Resultado das Provas. 

 
VIII. DO JULTAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
8.1 As Provas Objetivas de Conhecimentos Básicos e de 

Conhecimentos Específicos terão caráter habilitatório e 
classificatório e serão avaliadas, cada uma, na escala de 0 
(zero) a 10 (dez). 

8.2 Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver, 
simultaneamente, no mínimo 50% de acerto na prova de 
Conhecimentos Básicos e no mínimo 50% de acerto na 
prova de Conhecimentos Específicos.  

8.3 A nota das Provas Objetivas no concurso corresponderá à 
média ponderada das notas obtidas em cada prova, na 
escala de 0 (zero) a 10 (dez), atribuindo-se: 
a) peso 1 (um) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos 

Básicos; 
b) peso 3 (três) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos 

Específicos; 
8.4 Os candidatos que obtiverem média ponderada igual ou 

superior a 6 (seis) serão classificados por 
Cargo/Área/Especialidade, em ordem decrescente das 
médias. 

8.5 Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão 
excluídos do Concurso. 

 
 
IX. DA PROVA DISCURSIVA - REDAÇÃO PARA OS 

CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA 
JUDICIÁRIA, ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA 
ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE CONTABILIDADE 
e ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO 
ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE ODONTOLOGIA 

 
9.1 A Prova Discursiva - Redação será aplicada aos candidatos 

inscritos para todos os cargos de Analista Judiciário no 
mesmo dia e período das Provas Objetivas de 
Conhecimentos Básicos e de Conhecimentos Específicos e 
somente serão avaliadas as dos candidatos habilitados nas 
Provas Objetivas, na forma do Capítulo 8 deste Edital. 

9.2 Somente será corrigida a Prova Discursiva – Redação dos 
candidatos habilitados e mais bem classificados nas 
Provas Objetivas, na forma do Capítulo 8, no limite 
estabelecido no quadro a seguir, mais os empates na 
posição e todos os candidatos com deficiência habilitados 
no Concurso. 

 
 

Cargo/Área/Especialidade 
Nº de Candidatos 

habilitados e mais bem 
classificados até a posição 

Analista Judiciário – Área 
Judiciária 

200ª 

Analista Judiciário – Área 
Administrativa – 
Especialidade Contabilidade 

50ª 

 
Analista Judiciário – Área 
Apoio Especializado –  
Especialidade Odontologia 

50ª 

 
 

9.3 Os candidatos cujas Provas Discursivas – Redação não 
estiverem no limite estabelecido no item 9.2 deste Capítulo 
serão excluídos do Concurso. 

9.4 Na Prova Discursiva – Redação será apresentado um tema 
relacionado com disciplinas constantes no conteúdo 
programático deste Edital. 

9.5  Na Prova Discursiva – Redação, considerando-se que o 
texto constitui uma unidade, os itens discriminados a seguir 
serão avaliados em estreita correlação: 
9.5.1 Conteúdo – até 4 (quatro) pontos: 

a) perspectiva adotada no tratamento do tema; 
b) capacidade de análise e senso crítico em relação 

ao tema proposto; 
c)consistência dos argumentos, clareza e coerência 

no seu encadeamento. 
9.5.1.1 A nota será prejudicada, proporcionalmente, 

caso ocorra abordagem tangencial, parcial 
ou diluída em meio a divagações e/ou 
colagem de textos e de questões 
apresentados na prova. 

9.5.2 Estrutura – até 3 (três) pontos: 
a)  respeito ao gênero solicitado; 
b)  progressão textual e encadeamento de ideias; 
c)  articulação de frases e parágrafos (coesão 

textual). 
9.5.3 Expressão – até 3 (três) pontos: 

a)  desempenho linguístico de acordo com o nível 
de conhecimento exigido para o 
Cargo/Área/Especialidade; 

b)  adequação do nível de linguagem adotado à 
produção proposta e coerência no uso; 

c)  domínio da norma culta formal, com atenção aos 
seguintes itens: estrutura sintática de orações e 
períodos, elementos coesivos; concordância 
verbal e nominal; pontuação; regência verbal e 
nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e 
nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia 
e acentuação. 

9.6 Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião 
da avaliação do desempenho na Prova Discursiva - Redação 
a que se refere este Capítulo, poderão os candidatos valer-
se das normas ortográficas em vigor antes ou depois 
daquelas implementadas pelo Decreto Presidencial nº 
6.583/2008, e alterado pelo Decreto 7.875/2012, em 
decorrência do período de transição previsto no art. 2º, 
parágrafo único da citada norma que estabeleceu o Acordo 
Ortográfico da Língua Portuguesa. 

9.7 A atribuição de título à Redação será de caráter facultativo, 
não sendo, portanto, objeto de avaliação. 

9.8 A eventual presença desse título não será incluída na 
contagem das linhas ocupadas pelo texto. 

9.9 Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva – Redação 
que: 
a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema 

proposto; 
b) apresentar texto sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou 
em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora 
do local apropriado; 

c) for assinada fora do local apropriado; 
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d) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, 
possibilite a identificação do candidato; 

e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade; 
f) estiver em branco; 
g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível. 

9.10. Na Prova Discursiva – Redação, a folha para rascunho no 
Caderno de Provas será de preenchimento facultativo. Em 
hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato 
será considerado na correção pela banca examinadora. 

9.11 Na Prova Discursiva – Redação deverão ser 
rigorosamente observados os limites mínimo de 20 (vinte) 
linhas e máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda 
de pontos a serem atribuídos à Redação. 

9.12 A Prova Discursiva – Redação terá caráter eliminatório e 
classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 
(dez) pontos, considerando-se habilitado o candidato que 
nela obtiver nota igual ou superior a 6 (seis). 

9.13 O candidato não habilitado será excluído do Concurso. 
9.14 Da publicação do resultado constarão apenas os 

candidatos habilitados. 
 
 
X. DA CLASSIFICAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS / 

ÁREAS/ ESPECIALIDADES 
 
10.1 Para os candidatos aos cargos de Analista Judiciário – 

Área Judiciária, Analista Judiciário – Área Administrativa 
– Especialidade Contabilidade e Analista Judiciário – 
Área Apoio Especializado – Especialidade 
Odontologia, habilitados nas Provas Objetiva e Discursiva 
- Redação, a nota final de aprovação no Concurso, para 
todos os candidatos, corresponderá à média ponderada 
das notas de suas provas utilizando-se os seguintes 
pesos: 
a) Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos: peso 1 

(um); 
b) Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos: peso 3 

(três); 
c) Prova Discursiva-Redação: peso 2 (dois). 
10.1.1 Serão considerados habilitados, para todos os 

Cargos/Áreas/Especialidades de Analista 
Judiciário, os candidatos que obtiverem média 
ponderada igual ou superior a 6 (seis) nas Provas 
Objetivas e Discursiva-Redação. Os demais 
candidatos serão excluídos do Concurso. 

10.1.2 A Nota Final de aprovação no Concurso, para 
todos os candidatos ao cargo de Analista 
Judiciário, será igual à média ponderada das 
notas obtidas nas Provas Objetivas e Discursiva-
Redação, conforme item 10.1 deste Capítulo. 

10.2 Para os candidatos ao cargo de Técnico Judiciário - Área 
Administrativa habilitados nas Provas Objetivas, 
conforme o Capítulo 8 deste Edital, a nota final de 
aprovação no Concurso corresponderá à média ponderada 
das notas de suas provas utilizando-se os seguintes 
pesos: 
a) Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos: peso 1 

(um); 
b) Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos: peso 3 

(três). 
10.3 Os candidatos que não obtiverem média ponderada igual 

ou superior a 6 (seis) serão eliminados do Concurso 
Público. 

10.4 Para todos os Cargos/Áreas/Especialidades, na hipótese 
de igualdade de média final, para efeito de desempate, 
serão utilizados, sucessivamente, de acordo com o art. 21 
da Resolução/TSE nº 21.899/2004, alterado pela 
Resolução TSE nº 22.136/2005, os seguintes critérios: 
a) maior idade (aplicado aos candidatos que se 

enquadrarem na condição de idoso, nos termos do art. 
1º da Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), e do Art. 1º, § 
1º do PA nº 19.261, sendo considerada, para esse fim, 

a data limite para correção de dados cadastrais, 
estabelecida no item 7.5 do Capítulo 7 deste Edital; 

b) maior tempo de serviço prestado à Justiça Eleitoral; 
c) maior tempo de serviço prestado à Justiça Eleitoral, na 

forma prevista no art. 98 da Lei nº 9.504/1997; 
d) maior tempo de serviço prestado ao Poder Judiciário 

da União;  
e) maior tempo de serviço público; 
f) comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado no período entre a data da publicação da Lei nº 
11.689/08 e a data de término das inscrições no 
presente certame; 

g) maior idade, no caso de não idoso. 
10.5 Na hipótese de igualdade de nota final, o candidato será 

convocado a apresentar documentação comprobatória 
referente ao item 10.4 no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar do dia subsequente ao da publicação do edital de 
convocação. 
10.5.1  Recomenda-se ao candidato providenciar, com 

antecedência, a obtenção de documentos oficiais, 
comprobatórios das situações elencadas no item 
10.4 deste Capítulo. 

10.5.2  A documentação mencionada no item 10.5 e 
subitens, deste Capítulo, deverá ser comprovada  
mediante Certidão ou Declaração expedidas pelos 
respectivos órgãos. 

10.5.3 A Certidão ou Declaração acima especificada 
deverá conter: 

a) nome completo, filiação, data de nascimento, 
número da carteira de identidade e número do 
CPF; 

b) data de início de exercício no serviço público; 
c) data de término de exercício no serviço público; 
d) tempo de serviço líquido em dias (tempo de 

serviço bruto, descontadas as faltas). 
10.5.4 Não serão considerados os documentos recebidos 

fora do prazo, ou em desacordo com o acima 
estabelecido. 

10.5.5  A análise das certidões apresentadas e a 
contagem dos respectivos tempos de serviço 
ficarão a cargo do TRE/RO. 

10.6 Para cada Cargo/Área/Especialidade serão publicadas 
duas listagens de candidatos habilitados no Concurso 
Público, em ordem classificatória: uma com a relação de 
todos os candidatos, inclusive candidatos com deficiência, 
e outra somente com a relação dos candidatos com 
deficiência, quando houver. 

 
 
XI. DOS RECURSOS 
 
11.1. Será admitido recurso quanto: 

a)  ao indeferimento do pedido de isenção do valor da 
inscrição; 

b)  à aplicação das provas;  
c)  às questões das provas e gabaritos preliminares;  
d)  à vista da Prova Discursiva – Redação; 
e)  ao resultado das provas. 

11.2  Sob pena de não conhecimento, os recursos deverão ser 
interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como 
termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento 
objeto do recurso. 

11.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
evento referido no item 11.1 deste Capítulo, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual 
teor. 
11.3.1 Somente serão considerados os recursos 

interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem. 

11.3.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso do questionado. 
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11.4 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, 
no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), 
de acordo com as instruções constantes na página do Concurso 
Público. 
11.4.1  Somente serão apreciados os recursos interpostos 

e transmitidos conforme as instruções contidas 
neste Edital e no site da Fundação Carlos Chagas. 

11.4.2 No espaço reservado às razões do recurso fica 
VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do 
candidato ou qualquer outro meio que o 
identifique) sob pena de não conhecimento do 
recurso. 

11.4.3  A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional 
Eleitoral de Rondônia não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

11.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito. 

11.6 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), 
telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 

11.7. Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova 
Objetiva a todos os candidatos que realizaram prova, no 
período recursal referente ao resultado preliminar das 
Provas. 

11.8 Será concedida Vista da Prova Discursiva para todos os 
candidatos que tiveram a Prova Discursiva corrigida, 
conforme Capítulo 9 deste Edital, da divulgação do 
resultado até o último dia para interposição de recursos de 
Vista das Provas. 
11.8.1 As instruções para a vista de prova estarão 

disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 
11.9 A Banca Examinadora constitui última instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 

11.10 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos 
recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 

11.11 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente 
anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação de 
recurso. 

11.12 Na ocorrência do disposto nos itens 11.10 e 11.11 e/ou em 
caso de provimento de recurso, poderá ocorrer a 
classificação ou desclassificação do candidato que 
obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova, bem 
como a reclassificação, mesmo que o candidato não 
tenha interposto recursos. 

11.13 Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações 

contidas neste Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão 

recursada; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação 

inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes 

sociais online”. 
11.14 As respostas de todos os recursos, quer procedentes ou 

improcedentes, serão levadas ao conhecimento de todos os 
candidatos inscritos no Concurso por meio do site da 
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), não 
tendo qualquer caráter didático, e ficarão disponíveis pelo 
prazo de 7 (sete) dias a contar da data de sua divulgação. 

 
XII. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
12.1  O resultado final do Concurso, após decididos todos os 

recursos interpostos, será homologado pelo Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia e publicado no Diário 
Oficial da União e disponibilizado no site da Fundação 
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br). 

 
 
XIII. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
13.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Administração 

do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia e obedecerá, 
rigorosamente, à ordem de classificação por 
Cargo/Área/Especialidade, de acordo com as 
necessidades do Tribunal. 

13.2 Os candidatos nomeados serão lotados conforme disposto 
no item 1.5 do Capítulo 1 e de acordo com as normas 
internas do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, 
observada a estrita ordem de classificação.  

13.3 Somente serão empossados os candidatos considerados 
aptos em inspeção de saúde de caráter eliminatório, a ser 
realizada pelo Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, 
incluindo os candidatos inscritos como deficientes. 
13.3.1 Para a inspeção de saúde, o candidato nomeado 

deverá apresentar os seguintes exames: 
a) Glicose de jejum e colesterol total e frações; 
b) Eletrocardiograma; 
c) Hemograma com plaquetas; 
d) Transaminases (TGO e TGP); 
e) Gama – GT; 
f) Creatinina; 
g) Exame comum de urina (EQU); 
h) Citologia oncótica (Papanicolau) para os candidatos do 

sexo feminino; 
i) Exame de sanidade mental elaborado por psicólogo ou 

psiquiatra. 
13.3.2 Os exames apresentados devem ter sido 

realizados a menos de 30 (trinta) dias da data da 
apresentação para a posse, com exceção dos 
exames relacionados nas alíneas “h” e “i” que 
poderão ter validade de até 1 (um) ano da data da 
apresentação para a posse. 

13.3.3 O candidato deverá providenciar, às suas 
expensas, os exames laboratoriais e 
complementares necessários. 

13.3.4 Em todos os exames laboratoriais e 
complementares, além do nome do candidato, 
deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura e o 
registro no órgão de classe específico do 
profissional responsável, bem como o número de 
documento de identidade do candidato, sendo 
motivo de inautenticidade desses a inobservância 
ou a omissão do referido número. 

13.3.5 Os exames laboratoriais e complementares 
apresentados serão avaliados pelo Tribunal 
Regional Eleitoral de Rondônia, durante a 
inspeção de saúde, em complementação ao 
exame clínico. 

13.3.6 A partir do exame clínico e da avaliação dos 
exames laboratoriais e complementares, o 
candidato será considerado apto ou inapto para o 
exercício do Cargo/Área/Especialidade. 

13.3.7 O Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, por 
meio de sua Perícia Médica, após a análise           
do exame clínico, psicológico ou psiquiátrico e dos 
exames laboratoriais e complementares dos 
candidatos, emitirá parecer conclusivo da aptidão 
ou inaptidão de cada um. 

13.3.8 Não será empossado o candidato considerado 
inapto nos exames médicos. 

13.4 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento 
para a realização do Exame Médico na data e horário 
agendado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, e 
comunicado previamente ao candidato, implicará na 
eliminação do Concurso. 
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13.5 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de 
reconsideração ou recurso do julgamento obtido na 
inspeção de saúde. 

13.6 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar 
posse dentro do prazo legal terá o ato de nomeação 
tornado sem efeito. 

13.7 O candidato nomeado deverá apresentar original e cópia 
dos seguintes documentos como condição para sua posse: 
a)  Certidão de nascimento ou casamento, com as devidas 

averbações, se for o caso; 
b)  Carteira oficial de identidade; 
c)  Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
d)  Cartão de inscrição no PIS - PASEP, caso seja 

participante; 
e)  Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, 

ou outro documento de quitação com o serviço militar, 
se candidato do sexo masculino; 

f)  Certidão de nascimento dos dependentes; 
g)  Comprovação da escolaridade/habilitação exigida para 

o cargo a que foi nomeado; 
h)  Declaração de bens e valores atualizados; 
i) Certidão negativa de antecedentes criminais, 

expedidas pelos foros das Justiças Estadual, Federal e 
Eleitoral do local de residência do candidato; 

j)  Certidão de Quitação Eleitoral e negativa de filiação 
partidária; 

k)  2(duas) fotos recentes, tamanho 3X4; 
13.7.1 Além dos documentos citados acima, o candidato 

deverá assinar: Declaração de não ter sofrido as 
penalidades previstas no art. 137 e parágrafo único 
da Lei nº 8.112/1990, caso tenha exercido ou 
exerça função pública, bem como Declaração 
negativa de acumulação de cargo público. 

13.7.2 Não serão aceitos protocolos dos documentos 
exigidos. 

13.8 A não apresentação de qualquer um dos documentos 
comprobatórios fixados no presente Capítulo, dentro do 
prazo legal, tornará sem efeito a nomeação do candidato. 

13.9 O Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, no momento do 
recebimento dos documentos para a posse, afixará 1 
(uma) foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação 
Digital - CAD e, na sequência, coletará a sua assinatura e 
procederá à autenticação digital no Cartão, para posterior 
remessa à Fundação Carlos Chagas, que emitirá um laudo 
técnico informando se o empossando é a mesma pessoa 
que realizou as provas do Concurso. 

13.10 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretarão 
cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação 
do respectivo Concurso Público e anulação de todos os 
atos com respeito a ele praticados pelo Tribunal, ainda 
que já tenha sido publicado o edital de homologação do 
resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das 

presentes instruções e a aceitação das condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e 
nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

14.2 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova 
e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos 
os atos relacionados ao Concurso Público, quando 
constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou 
criar obrigação. 

14.3 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no 
item 14.2 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 
299 do Código Penal. 

14.4  A legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ele posteriores, não 
serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

14.5 Todos os cálculos descritos neste Edital serão realizados 
com duas casas decimais, arredondando-se para cima 
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco. 

14.6  O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a 
contar da data da publicação da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 
14.6.1 O Tribunal poderá homologar, por atos diferentes e 

em épocas distintas, o resultado final dos diversos 
cargos deste Concurso. 

14.7  Ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia reserva-se o 
direito de proceder às nomeações das vagas que 
surgirem, em virtude de vacâncias, após a publicação 
deste Edital, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e o número de vagas existentes. 

14.8 Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, 
avisos e resultados serão disponibilizados no site da Fundação 
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e serão 
publicados: 
14.8.1  No Diário Oficial da União a íntegra do Edital de 

Abertura de Inscrições e Aviso para as demais 
publicações. 

14.8.2 No Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal 
Regional de Rondônia (www.tre-ro.jus.br) a 
íntegra de todas as publicações do Concurso. 

14.9  A publicação dos atos relativos à convocação para posse 
e nomeação, após a homologação do Concurso serão de 
competência exclusiva do Tribunal Regional Eleitoral de 
Rondônia. 

14.10 A Fundação Carlos Chagas disponibilizará o boletim de 
desempenho nas provas para consulta, por meio do CPF e/ou 
do número de inscrição e de Código de Acesso do candidato, 
no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, após a 
publicação dos resultados. 

14.11 O acompanhamento das publicações, editais, avisos 
referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas, por 
telefone, informações relativas ao resultado do Concurso 
Público. 

14.12 Não serão fornecidos atestados, declarações, 
certificados ou certidões relativos à habilitação, 
classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim 
a publicação do resultado final e homologação e/ou o 
boletim de desempenho disponível no endereço 
eletrônico da Fundação Carlos Chagas, conforme item 
14.10 deste Capítulo. 

14.13 Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, 
endereço, telefone para contato, sexo, data de 
nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, 
o candidato deverá: 
14.13.1 Efetuar a atualização dos dados pessoais 

até o terceiro dia útil após a aplicação das 
provas, conforme estabelecido no item 7.5 
do Capítulo 7 deste Edital, por meio do site 
www.concursosfcc.com.br. 

14.13.2 Após o prazo estabelecido no item 14.13.1 até a 
homologação dos Resultados, encaminhar via 
Sedex ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas 
(Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC – 
Ref.: Atualização de Dados Cadastrais/ 
Concurso Público – TRE-RO – Av. Prof. 
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Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – São 
Paulo – SP – CEP 05513-900). 

14.13.3 Após a homologação do Concurso, solicitar a 
atualização dos dados cadastrais na Secretaria 
de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional 
Eleitoral de Rondônia – Ref.: Atualização de 
Dados Cadastrais/Concurso Público – TRE-RO. 

14.13.4  As alterações nos dados pessoais quanto ao 
critério de desempate estabelecido no item 10.4 
do Capítulo 10 deste Edital, somente serão 
consideradas quando solicitadas no prazo 
estabelecido no subitem 14.13.1 deste Capítulo, 
por fazer parte do critério de desempate dos 
candidatos. 

14.14 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço 
e telefone atualizados, até que expire o prazo de validade 
do Concurso Público, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de perder o prazo para tomar 
posse. 

14.15 O Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia e a Fundação 
Carlos Chagas não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico errado e/ou não atualizado; 
b) endereço residencial errado e/ou não atualizado; 
c) endereço de difícil acesso; 
d) correspondência devolvida pela Empresa de 

Correios e Telégrafos – ECT por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

e) correspondência recebida por terceiros. 
14.16 As despesas relativas à participação no Concurso e à 

apresentação para posse e exercício correrão às 
expensas do próprio candidato. 

14.17 O Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia e a Fundação 
Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 
a este Concurso. 

14.18 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada em Edital ou 
aviso a ser publicado. 

14.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pelo Tribunal Regional Eleitoral de 
Rondônia e pela Fundação Carlos Chagas, no que 
couber a cada um. 

 
 
 

ANEXO I 
 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
Observações: Considerar-se-á a legislação vigente, inclusive 
com sua respectiva alteração, até a data de publicação do 
Edital de Abertura de Inscrições. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
PARA TODOS OS CARGOS/ÁREAS DE ANALISTA 
JUDICIÁRIO  
 
Português: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão 
nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento 
e colocação. Advérbios. Conjunções coordenativas e 
subordinativas. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes 
do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal. Sintaxe. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação 
(confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). 
Intelecção de texto.  

Noções de Informática: Conceitos básicos e modos de 
utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e 
apresentações: ambiente Microsoft Office 2010 e LibreOffice 
versão 4.1.1. Sistemas operacionais: Windows XP/Vista/7, 
Software e hardware. Conceitos básicos e modos de 
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à Internet e Intranet. Internet 
Explorer versões 9 e 10, Correio eletrônico (webmail). 
Conceitos de proteção e segurança da informação. Conceitos 
de organização e de gerenciamento de arquivos, pastas e 
programas. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA 
Direito Constitucional: Constituição: conceito e 
classificação; poder constituinte; interpretação; aplicabilidade 
das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade. 
Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias 
fundamentais. Da organização do Estado: Da organização 
Político-Administrativa; Da União; Dos Estados Federados; 
Dos Municípios; Do Distrito Federal e dos Territórios; Da 
Administração Pública (Disposições Gerais; Dos Servidores 
Públicos). Da Organização dos Poderes: Do Poder 
Legislativo; Do Poder Executivo; Do Poder Judiciário 
(Disposições Gerais; Do Supremo Tribunal Federal; Do 
Superior Tribunal de Justiça; Dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Juízes Federais; Dos Tribunais e Juízes 
Eleitorais; Dos Tribunais e Juízes dos Estados); Das Funções 
Essenciais à Justiça. 
Direito Eleitoral: Conceito e fontes. Código Eleitoral (Lei nº 
4.737/1965 e alterações posteriores): Introdução; 
Composição e Competência dos Órgãos da Justiça Eleitoral; 
Das Eleições; Disposições Várias: Dos recursos; Disposições 
Penais. Lei de Inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/1990 
e alterações posteriores da Lei da Ficha Limpa – Lei 
Complementar nº 135/2010). Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 
9.096/1995 e alterações posteriores). Lei das Eleições (Lei nº 
9.504/1997 e alterações posteriores). Fornecimento Gratuito 
de Transporte, em Dias de Eleição, a Eleitores Residentes 
nas Zonas Rurais (Lei nº 6.091/1974 e alterações 
posteriores). Súmulas do TSE. 
Direito Administrativo: Administração pública: princípios 
básicos. Poderes administrativos: poder hierárquico, poder 
disciplinar, poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso 
do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios; delegação: 
concessão, permissão e autorização. Ato administrativo: 
conceito; requisitos; atributos; classificação; espécies; 
anulação; revogação; convalidação; discricionariedade e 
vinculação. Organização administrativa: administração direta 
e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista. Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. 
Contratos administrativos: conceito; características; 
peculiaridades; controle; formalização; execução e 
inexecução; contratos de concessão de serviços públicos; 
contratos de gestão. Licitações (Lei nº 8.666/1993 e 
alterações posteriores): princípios; modalidades; dispensa; 
inexigibilidade; procedimentos. Lei do Pregão, Pregão 
Eletrônico e Sistema de Registro de Preços (Lei nº 
10.520/2002 e Decretos nº 5450/2005 e 7892/2013). 
Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos; 
classificação dos agentes públicos; regime jurídico do 
servidor. Responsabilidade civil da Administração: evolução 
doutrinária e reparação do dano; Controle da Administração 
Pública: controle administrativo; controle legislativo; controle 
judiciário.  
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Noções de Administração Pública: Ética na Administração 
Pública: Código de Ética do Servidor Público Federal 
(Decreto nº 1.171/94) – Administração Pública. Organização 
administrativa. Centralização. Descentralização. 
Desconcentração. Órgãos Públicos – Administração Indireta. 
Autarquias. Fundações Públicas. Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista. Noções de Planejamento 
Estratégico. Metas do CNJ. 
Direito Civil: Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro e alterações posteriores. Das Pessoas Naturais: Da 
personalidade e da capacidade; Dos direitos da 
personalidade. Das Pessoas Jurídicas: Disposições gerais. 
Do Domicílio. Das Diferentes Classes de Bens: Dos bens 
considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens 
móveis); Dos bens públicos. Das modalidades das 
Obrigações: Das obrigações de dar; Das obrigações de fazer; 
Das obrigações de não fazer. Do Adimplemento e Extinção 
das Obrigações: Do pagamento. Do Inadimplemento das 
Obrigações. Dos Contratos em Geral. Das Várias Espécies 
de Contrato: Da compra e venda; Da doação; Da locação de 
coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da 
empreitada; Do seguro (Disposições gerais; Do seguro de 
dano). Da Responsabilidade Civil.  
Direito Processual Civil: Da Jurisdição e da Ação. Das 
Partes e dos Procuradores: Da capacidade processual; Dos 
deveres das partes e dos seus procuradores; Dos 
procuradores. Do Ministério Público. Dos Órgãos Judiciários e 
dos Auxiliares da Justiça: Da competência; Da competência 
interna; Do juiz; Dos auxiliares da justiça (Do serventuário e 
do oficial de justiça; Do perito). Dos Atos Processuais. Da 
Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Do 
Processo e do Procedimento. Do Procedimento Ordinário. 
Dos Recursos. Mandado de Segurança, Ação Civil Pública e 
Ação Popular. Execução fiscal: execução de multa eleitoral 
(competência e procedimento). Cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública (Lei nº 6.830/80 e alterações 
posteriores). 
Direito Penal: Da aplicação da lei penal. Do Crime. Da 
imputabilidade penal. Do concurso de pessoas. Das Penas: 
Das espécies de pena; Da cominação das penas; Dos efeitos 
da condenação. Da Ação penal. Da extinção da punibilidade. 
Dos crimes contra a fé pública: Da falsidade documental. Dos 
crimes contra a Administração Pública: Dos crimes praticados 
por funcionário público contra a administração em geral; Dos 
crimes praticados por particular contra a administração em 
geral; Dos crimes contra a administração da Justiça. Abuso 
de autoridade (Lei nº 4.898/1965 e alterações posteriores). 
Direito Processual Penal: Princípios gerais: aplicação da lei 
processual no tempo, no espaço em relação às pessoas; 
sujeitos da relação processual. Do Inquérito policial. Da ação 
penal. Da competência. Da prova: Do exame de corpo de 
delito e das perícias em geral; Do interrogatório do acusado; 
Das testemunhas; Dos documentos; Da busca e da 
apreensão. Do Juiz, do Ministério Público, Do acusado e 
defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça. Da prisão e 
da liberdade provisória. Das citações e intimações. Da 
sentença. Das nulidades. Dos recursos em geral: disposições 
gerais; do recurso em sentido estrito; da apelação; do habeas 
corpus e seu processo. Dos Juizados Especiais Criminais (Lei 
nº 9.099/1995 e alterações posteriores e Lei nº 10.259/2001 e 
alterações posteriores). Súmulas do STJ e do STF. 
Normas Aplicáveis aos Servidores Públicos Federais: 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei 
nº 8.112/90 e alterações posteriores): das disposições 
preliminares; do provimento; da vacância; remoção; 
redistribuição; substituição; dos direitos e vantagens: do 
vencimento e da remuneração; das vantagens; das férias; 
das licenças; dos afastamentos; do direito de petição. Do 
regime disciplinar: dos deveres e proibições, da acumulação; 

das responsabilidades, das penalidades. Processo 
Administrativo (Lei nº 9.784/99 e alterações posteriores): das 
disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados; 
princípios; da competência; dos impedimentos e da 
suspeição; da motivação; dos prazos. Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/92 e alterações posteriores). 
Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de 
Rondônia: Resolução TRE-RO nº 36 de 10 de dezembro de 
2009 atualizada e Resolução TRE-RO nº 22/2011 atualizada. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA CONTABILIDADE 
Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento 
Público: características do orçamento tradicional, do 
orçamento-programa e do orçamento de desempenho. Ciclo 
Orçamentário. Princípios orçamentários. Leis Orçamentárias: 
PPA, LDO, LOA. Orçamento fiscal e de seguridade social. 
Orçamento na Constituição Federal de 1988 atualizada. 
Conceituação e classificação da receita e da despesa 
orçamentária. Reconhecimento e execução da receita e da 
despesa orçamentária. Créditos Adicionais. Cota, provisão, 
repasse e destaque. Lei n.º 10.180/2001 atualizada. Instrução 
Normativa STN n.º 01, de 15 de janeiro de 1997 atualizada. 
Procedimentos de retenção de impostos e contribuições 
federais. Lei n.º 9.430/1996 atualizada. Instrução Normativa 
SRF n.º 480/2004. Lei nº 4.320/64 atualizada e Lei nº 
101/2000 atualizada. 
Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade. Estrutura 
Conceitual. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
Normas emitidas pelo CPC e aprovadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM atualizadas. Normas Contábeis 
emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo, 
Patrimônio Líquido). Equação Fundamental do Patrimônio. 
Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 
Sistema de contas; Plano de contas, sistema de partidas 
dobradas. Balancete de verificação: conceito, forma, 
apresentação, finalidade, elaboração. Escrituração de 
Operações com Mercadorias. Métodos de Avaliação de 
Estoques. Apuração dos Custos das operações com 
Mercadorias. Provisões. Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosos (PCLD), cálculo, constituição, 
utilização, registros contábeis.  Critérios de mensuração e 
reconhecimento de ativos e passivos financeiros. Critérios de 
mensuração e reconhecimento dos ativos. Redução ao valor 
recuperável (Impairment) aplicação, cálculo e forma de 
registro. Ativo Investimento: contas componentes, conceitos, 
formas e métodos de avaliação, Participações Societárias: 
tipos, métodos de avaliação, operações reflexas, valores não 
realizados, alienação de investimentos avaliados pelo método 
de custo, pelo método de equivalência patrimonial e pelo 
valor justo, cálculo e contabilização. Ágio e Deságio, 
apuração dos ativos líquidos, compra vantajosa e a apuração 
da expectativa de rentabilidade futura. Ativo Intangível, 
componentes, conceitos evidenciação e formas de avaliação. 
Critérios de determinação do Valor Justo. Patrimônio Líquido: 
reserva de capital, reserva de lucros, ações em tesouraria, 
destinação do lucro e dividendos. Balanço patrimonial: 
obrigatoriedade e apresentação; conteúdo dos grupos e 
subgrupos. Elaboração. Classificação das contas, critérios de 
avaliação do Ativo e Passivo e Levantamento do Balanço de 
acordo com a Lei n.º 6.404/1976 (Lei das Sociedades por 
Ações atualizada). Demonstração do Resultado do Exercício 
e Demonstração do Resultado Abrangente: Estrutura, 
Características e Elaboração de acordo com a Lei Societária 
– atualizada. Apuração da Receita Líquida, do Custo das 
Mercadorias ou dos Serviços Vendidos e dos Lucros: Bruto, 
apuração do Resultado do Exercício. Lucro: transferência e 
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distribuição do Lucro Líquido na forma da legislação 
societária atualizada. Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido e Demonstração da Conta Lucros 
Prejuízos Acumulados: conceitos, forma e exigências de 
apresentação de acordo com a legislação societária 
atualizada. Demonstração do Fluxo de Caixa: métodos e 
forma de apresentação. Elaboração e Consolidação das 
Demonstrações Contábeis: objetivo, obrigatoriedade, 
conceitos, técnicas de consolidação. Demonstração do Valor 
Adicionado – DVA: conceito, forma de apresentação e 
elaboração. Concentração e Extinção de Sociedades: 
aspectos legais, incorporação, fusão, cisão, transformação 
dissolução, liquidação e extinção. Registro e divulgação de 
operações com partes relacionadas. Capitalização dos 
encargos financeiros.  Operações descontinuadas. Conceito, 
cálculos e tratamento contábil. Arrendamento mercantil: 
Conceito, tipos, cálculos e tratamento contábil. Avaliação e 
contabilização de investimentos societários no país e no 
exterior. Reconhecimento de ágio e deságio em subscrição 
de capital.   
Auditoria Governamental: Sistema de controle interno no 
setor público federal: Finalidades. Objeto e abrangência da 
atuação; técnica de controle. Auditoria: Conceito, objetivo e 
finalidade. Classificação e formas de execução. 
Procedimentos e técnicas de auditoria. Testes de observância 
e substantivos. Instrumental de trabalho: Papeis de Trabalho; 
Relatório; Certificado. Método da amostragem. Normas 
relativas à execução dos trabalhos. Lei nº 10.180/2001 
atualizada. Decreto nº 3.591/2000 atualizado. Instrução 
Normativa nº 01/2001 – SFCI atualizada. Controle Externo no 
âmbito federal: Competência. Instrumentos, objeto e 
execução de fiscalização. Auditoria. Resolução- TCU nº 
246/2011 atualizada. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO 
– ESPECIALIDADE ODONTOLOGIA 
Ergonomia, Odontologia do Trabalho e Biossegurança: 
posições do dentista no atendimento ao paciente; exercícios 
laborais e métodos de prevenção de doenças ocupacionais 
na Odontologia; doenças laborais no exercício da 
Odontologia; doenças infecciosas passiveis de transmissão 
na prática clínica, medidas para proteção da equipe de 
saúde, gerenciamento de resíduos e condutas frente à 
exposição de material contaminado. Estomatologia, 
Patologia e Radiologia: anamnese e exame físico, lesões 
fundamentais da mucosa bucal, câncer bucal, lesões 
cancerizáveis – método diagnóstico, cistos e tumores 
odontogênicos – método diagnóstico, doenças sistêmicas 
com repercussão na cavidade bucal, anatomia radiográfica 
periapical, alterações e lesões do órgão dentário, alterações 
periodontais e periapicais, anomalias de desenvolvimento 
dentário. Cirurgia, Anestesiologia e Farmacoterapia: 
técnicas para exodontia, acidentes e complicações em 
cirurgia – diagnóstico e tratamento, técnicas anestésicas 
intrabucais, anestesiologia para pacientes em condições 
especiais (hipertenso, diabético, gestantes e crianças), 
controle da dor e inflamação em Odontologia, 
antibioticoterapia – classificação e grupos farmacológicos, 
uso racional de antibiótico, indicações e contraindicações, 
antibioticoprofilaxia-- indicações e contraindicações. 
Dentística, Odontopediatria e Prevenção: cariologia, 
materiais forradores e restauradores: estrutura e 
propriedades, técnicas restauradoras para dentes anteriores 
e posteriores, Indicações e contra-indicações de cada 
material restaurador; utilização tópica e sistêmica do flúor na 
prevenção da cárie, flúor sistêmico: aspectos básicos, 

toxicológicos e clínicos. Endodontia: diagnóstico das 
doenças pulpares e periapicais e tratamentos de 
urgência.Periodontia: diagnóstico e tratamento das doenças 
periodontais mais prevalentes. Oclusão e articulação 
têmporo-mandibular: anatomia funcional e biomecânica do 
aparelho mastigatório; diagnóstico das disfunções temporo-
mandibulares. Emergências médicas em Odontologia: 
prevenção, diagnóstico e tratamento. 
 
 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA  
Português: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. 
Homônimos e parônimos. Flexão nominal e verbal. 
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Advérbios. Conjunções coordenativas e subordinativas. 
Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Sintaxe. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação (confronto 
e reconhecimento de frases corretas e incorretas). Intelecção 
de texto.  
Noções de Informática: Conhecimentos básicos de 
computação e microinformática. Noções de configuração e 
trabalho em rede. Sistema operacional: Windows XP/Vista/7, 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição 
de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft 
Office 2010 e LibreOffice versão 4.1.1. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à Internet e Intranet. Internet 
Explorer versões 9 e 10. Correio eletrônico (webmail). Cópias 
de segurança (backup) e restauração (restore). Conceito, 
organização e gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. Noções básicas de armazenamento de 
dados. 
Noções de Arquivologia: Conceitos fundamentais de 
Arquivologia. A gestão de documentos nos órgãos 
governamentais. Protocolos, arquivos correntes e arquivos 
intermediários. Avaliação e destinação. Arquivos 
permanentes: arranjo e descrição. Fundamentos legais da 
prática arquivística. Microfilmagem e digitalização de 
documentos.  Preservação, conservação e restauração.  
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA  
Noções de Direito Constitucional: Constituição: conceito e 
poder constituinte. Dos princípios fundamentais. Dos direitos 
e garantias fundamentais. Da organização do Estado: Da 
organização Político-Administrativa; Da União; Dos Estados 
Federados; Dos Municípios; Do Distrito Federal e dos 
Territórios; Da Administração Pública (Disposições Gerais; 
Dos Servidores Públicos). Da Organização dos Poderes: Do 
Poder Legislativo; Do Poder Executivo; Do Poder Judiciário 
(Disposições Gerais; Do Supremo Tribunal Federal; Do 
Superior Tribunal de Justiça; Dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Juízes Federais; Dos Tribunais e Juízes 
Eleitorais; Dos Tribunais e Juízes dos Estados); Das Funções 
Essenciais à Justiça. 
Noções de Direito Eleitoral: Conceito e fontes. Código 
Eleitoral (Lei nº 4.737/1965 e alterações posteriores): 
Introdução; Composição e Competência dos Órgãos da 
Justiça Eleitoral; Das Eleições; Disposições Várias: Dos 
recursos; Disposições Penais. Lei de Inelegibilidade (Lei 
Complementar nº 64/1990 e alterações posteriores). Lei dos 
Partidos Políticos (Lei nº 9.096/1995 e alterações 
posteriores). Lei das Eleições (Lei nº 9.504/1997 e alterações 
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posteriores). Fornecimento Gratuito de Transporte, em 
Dias de Eleição, a Eleitores Residentes nas Zonas Rurais 
(Lei nº 6.091/1974 e alterações posteriores). Súmulas do 
TSE. 
Noções de Direito Administrativo: Administração pública: 
princípios básicos. Poderes administrativos: poder 
hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de 
polícia. Serviços Públicos: conceito e princípios. Ato 
administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, 
revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. 
Contratos administrativos: conceito e características. 
Licitação: princípios, modalidades, dispensa e 
inexigibilidade. Servidores públicos: cargo, emprego e 
função públicos.  

Normas Aplicáveis aos Servidores Públicos Federais: 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei 
nº 8.112/90 e alterações posteriores): provimento e vacância; 
dos direitos e vantagens; regime disciplinar; do processo 
administrativo disciplinar. Processo Administrativo Disciplinar 
no âmbito da Administração Pública Federal (Lei nº 9.784/99 
e alterações posteriores): das disposições gerais; dos direitos 
e deveres dos administrados; princípios; da competência; dos 
impedimentos e da suspeição; da motivação; dos prazos. Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92 e alterações 
posteriores). 
Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de 
Rondônia: Resolução TRE-RO nº 36 de 10 de dezembro de 
2009 atualizada e Resolução TRE-RO nº 22/2011 atualizada.
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ITEM ATIVIDADE DATAS PREVISTAS 

1 
Solicitação de Isenção do pagamento do valor de inscrição 
(exclusivamente via Internet). 03/10 a 07/10/2013 

2 Período de inscrições (exclusivamente via Internet). 03/10 a 23/10/2013 

3 
Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos no site 
da Fundação Carlos Chagas. 

11/10/2013 

4 
Prazo para interposição de recursos contra o resultado dos pedidos 
de isenção. 

14/10 e 15/10/2013 

5 
Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos, após 
análise de recursos no site da Fundação Carlos Chagas. 

21/10/2013 

6 Último dia para pagamento do valor da inscrição. 23/10/2013 

7 Edital de Convocação para as Provas. 06/11/2013 

8 Aplicação das Provas Objetivas e Discursiva – Redação. 17/11/2013 

9 
Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas Objetivas no 
site da Fundação Carlos Chagas. 19/11/2013 

10 
Prazo para interposição de recursos quanto ao Gabarito e Questões 
das Provas Objetivas 

20/11 e 21/11/2013 

11 
Edital de Resultado das Provas Objetivas, Discursiva – Redação, 
Vista das Provas e Respostas dos Recursos. 

17/01/2014 

12 Edital de Convocação para o Desempate. 18/02/2014 


